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COVID-19 

 
STJ confirma decisão que mandou soltar todos os presos do país que tiveram liberdade condicionada 

à fiança 

 

Com base na Recomendação 62 /2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e nas medidas de contenção da pandemia 

do novo coronavírus, a Terceira Seção concedeu habeas corpus coletivo para assegurar a soltura de todos os presos aos 

quais foi concedida liberdade provisória condicionada ao pagamento de fiança e que ainda se encontrem submetidos à 

privação cautelar de liberdade por falta de capacidade econômica para pagar o valor arbitrado. Os efeitos da decisão valem 

em todo o território nacional. 

 

A medida já havia sido determinada em liminar pelo relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, em abril, ainda 

no início da crise sanitária. Inicialmente, ele deu a liminar a pedido da Defensoria Pública do Espírito Santo, para os presos 

daquele estado. Em seguida, atendendo a requerimento da Defensoria Pública da União – habilitada nos autos como custus 

vulnerabilis –, estendeu a decisão para todo o país.  

 

No habeas corpus coletivo, a DP do Espírito Santo sustentou que, diante do cenário de pandemia da Covid-19, deveria ser 

superada a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal e, nos termos da Recomendação 62/2020 do CNJ, determinada a 

soltura imediata de todos os presos do estado que tiveram o deferimento da liberdade provisória condicionado ao pagamento 

de fiança. 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior votou pela concessão do habeas corpus por reconhecer a plausibilidade jurídica das 

alegações e a flagrante ilegalidade da situação desses presos. 
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"O quadro fático apresentado pelo estado do Espírito Santo é idêntico aos dos demais estados brasileiros: o risco de contágio 

pela pandemia do coronavírus (Covid-19) é semelhante em todo o país, assim como o é o quadro de superlotação e de 

insalubridade dos presídios brasileiros, razão pela qual os efeitos desta decisão devem ser estendidos a todo o território 

nacional", afirmou. 

 

Medidas preventivas 

 

Sebastião Reis Júnior lembrou que a recomendação do CNJ teve por objetivo fazer com que tribunais e magistrados 

adotassem medidas preventivas contra o coronavírus no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo. 

 

Segundo o ministro, estudos mostraram que as pessoas que vivem em aglomerações, como nos presídios, são mais sujeitas 

a contrair a doença, mesmo se proporcionados equipamentos e insumos de proteção individual. 

 

O relator destacou ainda que tanto a Organização das Nações Unidas (ONU) quanto a Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH) recomendaram a adoção de medidas alternativas ao cárcere para mitigar os riscos elevados de 

propagação da doença no ambiente das prisões. 

 

Além disso, ele mencionou o entendimento do STF de que o sistema prisional brasileiro vive um estado de coisas 

inconstitucional (ADPF 347), para concluir que é necessário "dar imediato cumprimento às recomendações apresentadas 

no âmbito nacional e internacional, que preconizam a máxima excepcionalidade das novas ordens de prisão preventiva, 

inclusive com a fixação de medidas alternativas à prisão, como medida de contenção da pandemia mundialmente causada 

pelo coronavírus". 

 

Desproporcional 

 

Segundo o ministro, nos casos individuais apresentados pela Defensoria Pública do Espírito Santo, a necessidade da prisão 

preventiva já foi afastada pelo juiz de primeiro grau, pois não estavam presentes os requisitos imprescindíveis para sua 

decretação. O relator observou que, nesses casos, o juiz deliberou pela substituição do aprisionamento cautelar por medidas 

alternativas, mas optou mesmo assim por condicionar a liberdade ao pagamento de fiança. 

 

"Nos termos em que preconiza o Conselho Nacional de Justiça em sua resolução, não se mostra proporcional a manutenção 

dos investigados na prisão, tão somente em razão do não pagamento da fiança, visto que os casos – notoriamente de menor 

gravidade – não revelam a excepcionalidade imprescindível para o decreto preventivo", afirmou. 

 

Sebastião Reis Júnior ressaltou ainda que o Poder Judiciário não deve ficar alheio aos anseios da sociedade. "Sabe-se do 

grande impacto financeiro que a pandemia já tem gerado no cenário econômico brasileiro, aumentando a taxa de 

desemprego e diminuindo ou, até mesmo, extirpando a renda do cidadão, o que torna a decisão de condicionar a liberdade 

provisória ao pagamento de fiança ainda mais irrazoável", acrescentou. 



 

Efeitos 

 

Ao conceder o habeas corpus para determinar a soltura de todos aqueles a quem foi autorizada liberdade provisória 

condicionada à fiança, o ministro estabeleceu ainda que, nos casos em que houve a imposição de outras medidas cautelares 

e de fiança, fica afastada apenas a fiança. 

 

O relator decidiu também que, nos processos em que não foram impostas outras medidas cautelares, sendo a fiança a única 

cautela, os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais devem determinar aos juízes de primeira instância que 

verifiquem, com urgência, a conveniência de adotar cautelares diversas em lugar da fiança afastada.  

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Covid-19: casos entre privados de liberdade aumentam 287% em 90 dias 

Fonte: CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 
0051523-51.2020.8.19.0000 

Rel. designado Des. Joaquim Domingos de Almeida Neto 

j. 24.09.2020 e p. 29.09.2020 

 

HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ALCANCE DA MAIORIDADE E PRISÃO 

PREVENTIVA. OCORRÊNCIA DA HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 46, § 1º, DA LEI N. 12.594/2012. NECESSIDADE DE 

ANÁLISE FUNDAMENTADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 

 

Compulsando com acuidade os autos, constata-se que, enquanto ainda pendente de cumprimento de medida socioeducativa 

imposta, o ora paciente atingiu a maioridade civil, tendo, inclusive, sido preso preventivamente, prisão esta que foi revogada 

mediante o cumprimento de medidas cautelares dispostas no artigo 319 do Código de Processo Penal, com expedição de 

alvará de soltura aos 18/05/2020, nos autos do processo n. 0029290-90.2019.8.19.0066, em trâmite no Juízo de Direito da 

2ª Vara Criminal da Comarca de Volta Redonda (pastas 03, 05, 09 e 15 ¿ anexo 1). 

 

Malgrado o processo esteja em tramitação, a Lei 12.594/12, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, 

em seu art. 46, § 1º, facultou à autoridade judiciária a extinção da medida socioeducativa quando o menor infrator atingir a 

maioridade e responder a processo criminal. 
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Nesse viés, deve o juízo da execução fundamentar validamente a necessidade da medida, visto que, partindo-se do 

pressuposto de que a execução da medida não surtirá seus efeitos pedagógicos, o artigo 46, § 1º, da Lei n. 12.594/12 faculta 

ao Magistrado a extinção do processo, a fim de frustrar a deturpação da natureza jurídica e a finalidade das medidas 

socioeducativas, as quais visam educar e socializar o adolescente.  

 

ORDEM CONCEDIDA POR MAIORIA para determinar a liberação do paciente pelo juízo menorista, até que seja decidido 

em definitivo se prosseguirá na execução da MSE, em razão do que dispõe o art. 46 § 1º, da LEI Nº 12.594, DE 18 DE 

JANEIRO DE 2012 (No caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de medida socioeducativa, responder a 

processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir sobre eventual extinção da execução, cientificando da decisão o juízo 

criminal competente), com a expedição de ofício liberatório. Segredo de Justiça. 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÌCIAS TJRJ 

 

Publicações do Tribunal Misto que julgará Witzel terão espaço próprio no Diário da Justiça Eletrônico 

 

Justiça decreta prisão de acusados por lavagem de dinheiro para o Comando Vermelho 

 

Fonte: TJRJ 

 

Segurança no uso do celular 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.071, de 13.10.2020  - Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), para modificar a composição do Conselho Nacional de Trânsito e ampliar o prazo de validade das habilitações; 

e dá outras providências.   Mensagem de veto 

 

Fonte: Planalto – DOU 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
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NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 993  

 

 
Ministra nega trâmite a HC e mantém decisão que aplica medidas cautelares à deputada Flordelis 

 

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 191729, no qual a defesa da deputada federal Flordelis 

(PSD-RJ) pedia para suspender as medidas cautelares (monitoração eletrônica e recolhimento domiciliar noturno) impostas 

a ela pelo juízo da 3ª Vara Criminal de Niterói.  

 

A parlamentar é acusada de mandar matar o marido, Anderson do Carmo. 

 

A relatora afirmou que não constam dos autos informações sobre eventual questionamento da ordem judicial no Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) nem que essa corte tenha se manifestado sobre as questões suscitadas no HC. Assim, 

segundo ela, o habeas corpus está sendo indevidamente utilizado com sucedâneo recursal, e se o STF concedesse o pedido 

atuaria como instância revisora de determinações judiciais de primeiro grau em razão da função exercida pela deputada. 

 

De acordo com a ministra Cármen Lúcia, não compete ao Supremo julgar HC quando a autora for autoridade com 

prerrogativa de foro, nos casos em que aquela condição processual não a qualifique para ser julgada, diretamente, no 

Supremo. No caso, como a suposta prática do crime não tem relação com o mandato parlamentar, a deputada está sendo 

julgada pela primeira instância. 

 

Medidas justificadas 

 

A relatora apontou ainda que não verificou flagrante constrangimento ilegal na decisão da Vara Criminal de Niterói que 

justifique a concessão de ordem de ofício. A seu ver, as medidas impostas são devidamente justificadas diante das 

denúncias de tentativa de intimidação de uma das testemunhas de acusação pela parlamentar. 

 

Segundo a ministra Cármen Lúcia, as medidas fixadas não dificultam ou impedem o exercício do mandato parlamentar, 

especialmente por ter sido definido pelo juízo de primeiro grau estarem excepcionados aqueles atos relacionados às funções 

legislativas a serem desenvolvidos por Flordelis. 

 

Defesa 

 

Entre outros pontos, a defesa alegava ilegalidade e desproporcionalidade nas medidas impostas, “pois seria a primeira e 

única congressista a se ver constrangida e limitada em sua liberdade de ir e vir”. Argumentava ainda que a acusada nunca 

demonstrou qualquer tendência ou vontade de fugir ou de se furtar à apuração da verdade. 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo993.htm
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453190


 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Gilmar Mendes remete ação penal de Alexandre Baldy à Justiça Eleitoral de Goiás 

 

O ministro Gilmar Mendes declarou a incompetência do Juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro para julgar ação 

penal contra o secretário licenciado de Transportes Metropolitanos de São Paulo, Alexandre Baldy, e determinou o envio 

dos autos para a Justiça Eleitoral de Goiás. A decisão foi proferida na Reclamação (RCL) 43130. 

 

O Ministério Público Federal (MPF) imputa a Baldy a prática dos crimes de corrupção passiva, fraude a licitação, peculato e 

organização criminosa em contratações de organização social atuante na área da saúde no Estado de Goiás. A denúncia 

está respaldada nos depoimentos de colaboradores que, em delações premiadas, relataram supostos pagamentos de 

vantagens indevidas para obtenção de benefícios em contratos com entidades públicas. 

 

Na reclamação, a defesa apontava a incompetência da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, com o argumento de 

que a denúncia fora recebida por delitos comuns conexos a crime eleitoral, em manifesta violação ao decidido pelo STF no 

julgamento do Inquérito (INQ) 4435. Nesse julgamento, em março de 2019, o Plenário decidiu que compete à Justiça Eleitoral 

julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos. 

 

No final de setembro, o ministro havia deferido liminar para suspender a ação penal, as medidas dela decorrentes e as 

investigações em curso contra o secretário. 

 

Incompetência 

 

Segundo o ministro, trechos da manifestação do MPF e dos termos de depoimentos de colaboradores – que fazem referência 

a doações para campanha - indicam que prevalece, no caso, a competência da Justiça Eleitoral. Diante disso e considerando 

o precedente fixado pelo Supremo, para Mendes, está suficientemente demonstrada a incompetência do Juízo da 7ª Vara 

Federal Criminal do Rio de Janeiro. 

 

Juiz natural 

 

O ministro ressaltou que, segundo a garantia fundamental do juiz natural (artigo 5º, incisos XXXVIII e LIII, da Constituição 

Federal), os julgamentos devem ser realizados pela autoridade jurisdicional competente, sendo proibida a designação de 

juízos ou tribunais de exceção. 

 

Embora tenha julgado improcedente a reclamação, pois a decisão apontada como afrontada foi proferida em processo 

subjetivo em que Baldy não figurou como parte, o ministro Gilmar Mendes, por contatar constrangimento ilegal, concedeu a 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453190
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453165


ordem de ofício para determinar a remessa imediata dos autos da ação penal à Justiça Eleitoral de Goiás a quem competirá 

decidir se confirma as medidas judiciais determinadas pelo juízo anterior. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fachin mantém medidas cautelares impostas a engenheiro investigado na operação Lava Jato 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 187505, em que a defesa do engenheiro Douglas 

Campos Pedroza de Souza, acusado por crimes de lavagem de dinheiro na Operação Lava-Jato, pretendia que fossem 

suspensas medidas cautelares implementadas contra ele. Segundo a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), Douglas 

teria envolvimento na ocultação dos ativos criminosos recebidos em acertos de corrupção por seu pai, Djalma Rodrigues de 

Souza, ex-gerente-geral da Petrobras, nos contratos envolvendo o Complexo Petroquímico do Suape. 

 

Ele também é acusado de movimentar valores em nome de empresas offshore, a fim de ocultar verbas provenientes de 

contratos celebrados entre a Odebrecht e a estatal. Passado o prazo legal da prisão temporária, o Juízo da 13ª Vara Federal 

de Curitiba (PR) impôs, entre outras, as medidas alternativas de apreensão do passaporte e proibição de se ausentar do 

país. 

 

No HC, sua defesa sustentava que não estão mais presentes os fundamentos da conveniência da investigação e da instrução 

criminal adotados para a imposição das medidas, pois a ação penal em que Douglas é réu está conclusa para prolação de 

sentença. Argumentava, ainda, que ficou demonstrada a inexistência de valores depositados em contas bancárias no 

exterior, o que afasta o risco de fuga e a prática de delitos de lavagem de capitais. 

 

Risco concreto 

 

Para Fachin, as medidas cautelares, impostas com base em elementos concretos, permanecem válidas. Segundo o relator, 

a suspensão da proibição de se ausentar do país para a realização de viagens internacionais específicas equivaleria à 

revogação da medida. 

 

O ministro assinalou que o quadro descrito e reanalisado após instaurada a persecução penal revela sucessivas operações 

de lavagem de capitais, o que demonstra o risco concreto de reiteração delitiva. Além disso, os fatos supostamente 

criminosos relacionados a Douglas estão fortemente conectados com os crimes pelos quais seu pai foi condenado. Portanto, 

segundo o relator, “a acusação formalizada contempla os indícios outrora considerados pela decisão que impôs as medidas 

cautelares alternativas”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF reafirma validade de dispositivo que tipifica como crime a fuga do local de acidente de trânsito 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453165
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Julgamento em sessão virtual do Plenário manteve entendimento de que a norma prevista no Código de Trânsito Brasileiro não 

viola a garantia de não autoincriminação. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência sobre a constitucionalidade do artigo 305 do Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB), que tipifica como crime a fuga do local do acidente.  

 

Por maioria de votos, o Plenário, na sessão virtual encerrada em 9/10, julgou procedente a Ação Declaratória de 

Constitucionalidade (ADC) 35. Prevaleceu o entendimento firmado no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 971959, 

com repercussão geral (Tema 907), em que a Corte entendeu que a norma não viola a garantia de não autoincriminação. 

 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) sustentava que Tribunais de Justiça de São Paulo, do Rio Grande do 

Sul, de Minas Gerais e de Santa Catarina, assim como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, têm declarado a 

inconstitucionalidade do dispositivo, com o entendimento de que, ao tipificar como crime “afastar-se o condutor do veículo 

do local do acidente, para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída”, ele terminaria por impor ao 

motorista a obrigação de colaborar com a produção de provas contra si, o que ofenderia os princípios constitucionais da 

ampla defesa e da não autoincriminação (artigo 5º, inciso LXIII, da Constituição Federal). 

 

Segurança 

 

O ministro Edson Fachin abriu a corrente vencedora no julgamento. A seu ver, a evasão do local do acidente não constitui 

exercício do direito ao silêncio ou de não produzir prova contra si mesmo, direitos que limitam o Estado de impor a 

colaboração ativa do condutor do veículo envolvido no acidente para produção de provas que o prejudiquem. Segundo 

Fachin, a previsão do CTB está em consonância com o escopo da regra convencional de “aumentar a segurança nas 

rodovias mediante a adoção de regras uniformes de trânsito”. 

 

Para o ministro, a regra do CTB também não afronta o princípio da isonomia, pois o conjunto de leis no sentido do 

recrudescimento das regras de conduta no trânsito decorre da política criminal que visa repreender “a lamentável e alarmante 

situação que envolvem os acidentes e que resultam, invariavelmente, em mortes e graves lesões”. Nesse sentido, de acordo 

com o ministro Fachin, a identificação dos envolvidos é fator imprescindível para que se atinja a finalidade da norma. Ele 

observou que a permanência no local do acidente não se confunde com confissão ou com responsabilidade pelo sinistro, 

“mas tão somente a sua identificação”. 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Cármen Lúcia e Celso de Mello, que entendiam que o dispositivo viola 

a garantia da não autoincriminação. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453269&ori=1


1ª Turma: exigência de representação da vítima de estelionato não retroage a denúncias anteriores 

ao pacote anticrime 

 

Por decisão unânime, a Primeira Turma decidiu que, nos crime de estelionato, não é necessária a exigência da 

representação (autorização) da vítima para o cabimento de ação penal nos casos em que o Ministério Público já tiver 

oferecido a denúncia antes da entrada em vigor do parágrafo 5º do artigo 171 do Código Penal (CP). Esta é a primeira vez 

que a Turma analisa a matéria. 

 

Representação da vítima 

 

A nova regra para a instauração da ação penal pelo crime de estelionato, introduzida pelo Pacote Anticrime (Lei 

13.964/2019), incluiu o requisito ao mudar a natureza da ação penal de pública incondicionada para pública condicionada à 

representação da vítima. Dessa forma, o promotor não pode mais denunciar o acusado do crime de estelionato se a vítima 

não se manifestar nesse sentido, salvo quando se tratar de crime contra a Administração Pública (direta ou indireta), criança 

ou adolescente, pessoa com deficiência mental, maior de 70 anos de idade ou incapaz. 

 

Lesão a hipossuficientes 

 

A decisão da Primeira Turma ocorreu no julgamento do Habeas Corpus (HC) 187341, impetrado em favor de Eric Fabiano 

Arlindo que, por meio de sua empresa, lesava pessoas hipossuficientes ao oferecer a renegociação de dívidas. Há registros 

de que ele teria cometido o crime contra mais de 100 vítimas e, no caso concreto, induziu a erro duas pessoas, ao fazê-las 

acreditar que seriam ajuizadas ações visando à revisão contratual dos juros de contrato de financiamento de um veículo. 

Por esse fato, Arlindo foi condenado pela Sexta Câmara de Direito Criminal no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) a 

um ano de reclusão, em regime aberto, além de 10 dias-multa. A pena privativa de liberdade foi substituída por prestação 

de serviços à comunidade. 

 

A defesa buscava a extinção da punibilidade com base no artigo 107, inciso V, do Código Penal, e argumentou ainda a 

necessidade de aplicação da norma mais benéfica introduzida pelo Pacote Anticrime, que passou a exigir representação do 

ofendido como condição para a abertura da ação penal relativa ao crime de estelionato. A condenação foi mantida pelo TJ-

SP e, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), o relator negou medida liminar. Contra essa decisão, os advogados recorreram 

ao Supremo por meio do HC analisado hoje pela Turma. 

 

Condição de procedibilidade 

 

O voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, orientou a decisão unânime da Corte. Ele observou que o tema é 

extremamente recente, sendo essencial o pronunciamento da Corte diante do novo tratamento dado a um antigo tipo penal. 

No seu entendimento, a nova legislação não prevê a manifestação da vítima como condição ao prosseguimento da ação 

penal quando o Ministério Público já tiver oferecido a denúncia, independentemente do momento da prática do delito. 
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Segundo o relator, a representação da vítima é obrigatória nos casos em que não tenha sido iniciada a ação penal, em razão 

da incidência do parágrafo 5º do artigo 171 do Código Penal. No entanto, a nova regra não pode retroagir às hipóteses em 

que o Ministério Público tiver oferecido a denúncia antes da entrada em vigor da Lei 13.964/2019, pois, naquele momento, 

a norma processual em vigor definia a ação como pública incondicionada para o delito de estelionato. 

 

Ato jurídico perfeito 

 

No voto condutor, o ministro Alexandre de Moraes destacou que, como não possibilidade de retratação da representação 

após o oferecimento da denúncia, conforme dispõe o artigo 25 do Código de Processo Penal, a hipótese em julgamento é 

de ato jurídico perfeito. Sendo assim, a manifestação de interesse ou desinteresse da vítima sobre essa denúncia não 

repercute mais na continuidade da persecução penal. 

 

Indeferimento 

 

No caso em julgamento, o relator não verificou ilegalidade, constrangimento ilegal ou decisão absurda que justifique a 

concessão excepcional do habeas corpus. A seu ver, a decisão questionada negou corretamente a necessidade de 

representação da vítima do estelionato, uma vez que a denúncia já tinha sido oferecida antes da reforma legislativa que 

modificou a natureza da ação penal de incondicionada para pública condicionada. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida cassação de indulto natalino concedido a João Vaccari Neto, ex-tesoureiro do PT 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento à Reclamação (RCL) 42735, ajuizada contra decisão da 2ª Câmara Criminal do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJ-PR) que cassou o indulto natalino concedido a João Vaccari Neto, ex-tesoureiro 

do Partido dos Trabalhadores (PT).  

 

Além de considerar a inadequação da reclamação para discutir o caso, o relator entendeu que a decisão questionada não 

desrespeita o entendimento do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5874, em que a Corte reconheceu a 

validade do Decreto Presidencial 9.246/2017, que concedeu indulto natalino naquele ano. 

 

O juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) havia concedido indulto a Vaccari, mas o ato foi cassado pelo TJ-PR, com o 

entendimento de que os dias remidos por leitura não devem integrar o cálculo para fins de concessão do benefício. 

 

Argumentos da defesa 
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Na Reclamação, os advogados de Vaccari alegavam que a decisão da 2ª Câmara Criminal viola o entendimento do STF, 

firmado na ADI 5874, de que o estabelecimento dos requisitos para a concessão do indulto é discricionariedade apenas do 

presidente da República. Segundo a defesa, a decisão questionada instituiu requisitos não previstos no decreto. Os 

advogados sustentavam que, de acordo com as provas documentais contidas nos autos, até 25/12/2017, Vaccari havia 

cumprido mais de um sexto da pena, considerados os 478 dias remidos homologados pelo juízo de primeiro grau. 

 

Negativa 

 

Segundo o ministro Edson Fachin, no entanto, a decisão questionada está de acordo com o pronunciamento do Supremo, 

pois o Tribunal de Justiça, ao apreciar o caso concreto, negou o benefício em razão do não cumprimento efetivo de um sexto 

da pena aplicada. Para o relator, trata-se de interpretação restritiva das hipóteses de redução do tempo de cumprimento da 

pena contempladas no decreto presidencial. 

 

De acordo com Fachin, a 2ª Câmara Criminal observou que, ainda que seja considerada a remição referente ao tempo de 

leitura, o montante de pena efetivamente cumprida, somada ao tempo remido, não atingiria o patamar de quatro anos. 
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Decisão da Segunda Turma do STF garante direito a banho de sol diário a todos os detentos do país 

 

Em decisão unânime, a Turma concedeu, de ofício, habeas corpus coletivo para permitir a presos a saída da cela por 2 horas 

diárias. Leia a íntegra do voto do relator e o acórdão. 

 

Por unanimidade de votos, a Segunda Turma, em deliberação em sessão virtual, acompanhou o voto do ministro Celso de 

Mello, aposentado no último dia 13, que garantiu a todos os detentos do país o direito à saída da cela por no mínimo duas 

horas por dia para banho de sol. A decisão se deu na análise do mérito do Habeas Corpus coletivo (HC) 172136, ajuizado 

pela Defensoria Pública de São Paulo. 

 

Liminar 

 

Em julho de 2019, o ministro havia deferido liminar para garantir o banho de sol a internos da Penitenciária Tacyan Menezes 

de Lucena, de Martinópolis (SP), que eram privados do benefício em razão do cumprimento de medida preventiva de 

segurança pessoal e disciplinar. Posteriormente, ele recebeu petições do Instituto Anjos da Liberdade e de Defensorias 

Públicas de diversos estados e também petições individuais com pedidos de extensão da decisão em favor de detentos na 

mesma situação. Decidiu então, em agosto deste ano, estender a decisão a todos os presos reclusos no Departamento 

Penitenciário Federal, a todas as pessoas presas em unidades prisionais do Estado de São Paulo e a detentos do Presídio 

Especial de Planaltina (GO). 
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Convenções internacionais 

 

Na sessão virtual da Segunda Turma finalizada em 9/10, os ministros, por maioria, não conheceram do HC por razões 

processuais, mas, à unanimidade, acompanharam o voto do relator pela extensão, de ofício, do benefício a todos os internos 

na mesma situação, independentemente do estabelecimento penitenciário em que se achem recolhidos. A decisão se 

baseou na Constituição, na Lei de Execução Penal (art. 52, IV) e em convenções internacionais, como as Regras Mínimas 

das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (“Regras de Nelson Mandela”). 

 

Segundo o ministro Celso de Mello, a recusa da administração penitenciária em permitir o exercício do direito ao banho de 

sol a detentos recolhidos a pavilhões especiais contraria as convenções internacionais de direitos humanos subscritas pelo 

Brasil, cuja aplicação é legitimada pela Constituição Federal. A seu ver, a situação revela o estado de inércia do Poder 

Público em relação aos direitos e garantias das pessoas privadas de liberdade, “esvaziando, em consequência, o elevado 

significado que representa o postulado da dignidade da pessoa humana”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF ratifica decisão que determinou a prisão imediata de líder do PCC 

 

Por maioria de votos, o Plenário referendou a decisão do presidente, ministro Luiz Fux, na Suspensão de Liminar (SL) 1395, 

que suspendeu a eficácia da liminar deferida pelo ministro Marco Aurélio no Habeas Corpus (HC 191836) que determinava 

a soltura de André Oliveira Macedo, conhecido como André do Rap, apontado como um dos líderes da organização criminosa 

Primeiro Comando da Capital (PCC). 

 

Prevaleceu o entendimento de que, embora a suspensão de ato jurisdicional de outro integrante do STF pelo presidente 

seja excepcional, no caso, em razão da periculosidade do réu para a segurança pública, a gravidade concreta do crime 

(tráfico transnacional de mais de quatro toneladas de cocaína, mediante organização criminosa violenta e que ultrapassa as 

fronteiras nacionais), o deferimento da contracautela é justificado para preservar a ordem pública. 

 

Ao final do julgamento, novamente por maioria de votos, os ministros fixaram o entendimento de que a inobservância da 

reavaliação no prazo de 90 dias, previsto no artigo 316 do Código de Processo Penal (CPP), com a redação dada pela Lei 

13.964/2019 (conhecida como pacote anticrime), não implica a revogação automática da prisão preventiva: o juízo 

competente deve ser instado a reavaliar a legalidade e a atualidade de seus fundamentos. Ficou vencido o ministro Marco 

Aurélio. 

 

Julgamento 

 

Iniciado na sessão de ontem (14), o julgamento foi retomado nesta quinta-feira (15) com o voto da ministra Cármen Lúcia 

pelo referendo da decisão na SL. A ministra observou que, em princípio, não compete ao presidente do Tribunal suspender 

decisões de seus pares. Mas, nesse caso específico, em razão da excepcionalidade, da urgência e da necessidade de 
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garantir a ordem pública, admite-se a atuação da Presidência. Carmén Lúcia explicou que, em HCs semelhantes, ela 

reconhece o direito do preso de ter a prisão reavaliada e determina que o juiz responsável pelo decreto de prisão reexamine 

a situação com os dados disponíveis. No entanto, neste caso, excepcionalmente, votou pela ratificação da decisão. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski votou contra o conhecimento da SL 1395, pois considera que só cabe a suspensão de 

liminar se a medida cautelar tiver sido concedida por autoridade de instância inferior. Segundo ele, nenhum dispositivo da 

Lei 8.437/1992, que trata da concessão de cautelares contra órgãos do poder público, permite concluir que é possível ao 

presidente do STF cassar decisões de seus ministros, pois ele não tem superioridade hierárquica em relação aos demais 

ministros. Lewandowski observou, ainda, que a jurisprudência do STF tem censurado essa prática. Vencido neste ponto, ele 

votou pelo referendo da cautelar. 

 

Para o ministro Gilmar Mendes, o presidente do STF não tem competência para suspender liminares deferidas por ministros 

ou turmas do Tribunal, porque a prolação de atos jurisdicionais por estes integrantes da Corte são imputáveis ao próprio 

Tribunal. Também vencido neste ponto, ele considera que o preso tem direito à revisão da prisão preventiva a cada 90 dias, 

conforme previsto no CPP, sem que haja a revogação automática em caso de excesso de prazo. No caso dos autos, devido 

à periculosidade do réu, ele se manifestou pela concessão da ordem. 

 

O ministro Marco Aurélio, relator do HC 191836, votou pela inadmissão da SL 1395. Ele considera que o presidente do STF 

não tem autorização regimental para suspender a eficácia de tutela de urgência deferida por outro ministro, visto que, em 

termos de atuação jurisdicional, seu papel é igual ao dos demais integrantes do Tribunal. 

 

HC 

 

O HC 191836 foi ajuizado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que negou pedido de revogação 

da preventiva. Quando examinou o pedido feito ao STF, o relator, ministro Marco Aurélio, entendeu configurado excesso de 

prazo na prisão preventiva, pois o juiz responsável pelo caso não revisou a necessidade de manutenção da prisão cautelar 

no prazo de 90 dias, o que teria tornado ilegal a prisão preventiva, segundo o parágrafo único do artigo 316 do CPP. A SL 

1395 foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR), com a alegação de perigo à segurança pública. 
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• Informativo STJ nº 679  Novo 

 
Falta de mandado não invalida busca e apreensão em apartamento desabitado, decide Quinta Turma 
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A Quinta Turma entendeu não haver nulidade na busca e apreensão efetuada por policiais, sem mandado judicial, em 

apartamento que não revela sinais de habitação e sobre o qual ainda há fundada suspeita de servir para a prática de crime 

permanente. 

 

A decisão foi tomada pelo colegiado no julgamento de habeas corpus impetrado contra acórdão do Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina (TJSC) que, ao analisar recurso de réu condenado por tráfico de drogas e porte ilegal de munições, entendeu 

pela inexistência de vício processual e pela presença de justa causa para a diligência policial realizada no imóvel desabitado. 

 

No habeas corpus, a Defensoria Pública sustentou que o local seria o domicílio do acusado e que teria sido ilegal a entrada 

dos policiais sem prévia autorização judicial, o que implicaria a nulidade das provas colhidas no flagrante. Com isso, pediu 

a suspensão dos efeitos da condenação. 

 

Domicílio inviolável 

 

O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, lembrou que o Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral, 

que o ingresso forçado da polícia, sem mandado judicial, será legítimo quando as circunstâncias do caso concreto indicarem 

estar ocorrendo situação de flagrante delito no interior da residência (RE 603.616). 

 

"Nessa linha de raciocínio, o ingresso em moradia alheia depende, para sua validade e sua regularidade, da existência de 

fundadas razões (justa causa) que sinalizem para a possibilidade de mitigação do direito fundamental em questão. Somente 

quando o contexto fático anterior à invasão permitir a conclusão acerca da ocorrência de crime no interior da residência é 

que se mostra possível sacrificar o direito à inviolabilidade do domicílio", acrescentou. 

 

Segundo o ministro, a proteção constitucional da casa, independentemente de seu formato e localização, de se tratar de 

bem móvel ou imóvel, pressupõe que o indivíduo a utilize para fins de habitação – ainda que de forma transitória, pois o bem 

jurídico tutelado é a intimidade da vida privada. 

 

Crime permanente 

 

Todavia, destacou o relator, é autorizado o ingresso de policiais no domicílio, sem mandado judicial, se houver fortes indícios 

da ocorrência de crime permanente. 

 

"O crime de tráfico de drogas, na modalidade atribuída ao ora paciente (guardar ou ter em depósito), possui natureza 

permanente. Tal fato torna legítima a entrada de policiais em domicílio para fazer cessar a prática do delito, 

independentemente de mandado judicial, desde que existam elementos suficientes de probabilidade delitiva capazes de 

demonstrar a ocorrência de situação flagrancial", afirmou. 
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Reynaldo Soares da Fonseca observou ainda que, no caso analisado, houve uma denúncia anônima detalhada sobre 

armazenamento de drogas e de armas, e também informações dos vizinhos de que não haveria residentes no imóvel. 

Segundo os autos, a polícia teria feito uma vistoria externa, na qual não foram identificados indícios de ocupação, mas foi 

visualizada parte do material ilícito. Quando a força policial entrou no local, encontrou grande quantidade de drogas. 

 

"Sem desconsiderar a proteção constitucional de que goza a propriedade privada, ainda que desabitada, não se verifica 

nulidade na busca e apreensão efetuada por policiais, sem prévio mandado judicial, em apartamento que não revela sinais 

de habitação, nem mesmo de forma transitória ou eventual, se a aparente ausência de residentes no local se alia à fundada 

suspeita de que tal imóvel é utilizado para a prática de crime permanente", concluiu o ministro. 

 

O habeas corpus não foi conhecido pelo colegiado. 
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Médicos acusados de matar criança após remoção de órgãos serão julgados pelo tribunal do júri 

 

O ministro Ribeiro Dantas manteve acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que declarou a nulidade da 

condenação de cinco médicos pelo crime de remoção de órgãos seguida de morte, para que eles sejam julgados pelo 

tribunal do júri por crime doloso contra a vida. 

 

Segundo o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG), em abril de 2000, os médicos removeram os órgãos de uma criança 

de dez anos para transplante, causando a sua morte. A criança foi atendida pelos médicos após sofrer traumatismo craniano 

em uma queda acidental no prédio onde morava, em Poços de Caldas (MG). 

 

Na denúncia, o MPMG afirmou que, mediante irregularidades procedimentais graves, os acusados retardavam os meios 

indispensáveis para preservar a vida dos pacientes, levando-os à morte com o objetivo de retirar seus órgãos para 

transplantes, a serem feitos com desrespeito à lista de espera de receptores. 

 

No recurso, o MPMG alegou que a conduta dos profissionais de saúde não deveria ser qualificada como crime doloso contra 

a vida, mas como delito previsto na Lei de Transplantes (Lei 9.434/1997), e por isso o tribunal do júri não seria competente 

para o julgamento. 

 

Classificação jurídica 

 

O relator, ministro Ribeiro Dantas, explicou que não há controvérsia a respeito dos fatos denunciados e reconhecidos na 

sentença que foi anulada pelo TJMG, pois, tanto para o MPMG quanto para as instâncias ordinárias, os médicos removeram 

os órgãos da vítima, causando-lhe dolosamente a morte como consequência. 
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Segundo o ministro, a divergência discutida no recurso é relativa à classificação jurídica da conduta: se correspondente ou 

não a crime doloso contra a vida. Para o TJMG – destacou o relator –, a conduta dos médicos se caracterizou como crime 

praticado com dolo no antecedente (remoção de órgãos em pessoa viva) e com dolo no consequente (morte). 

 

Contudo – observou Ribeiro Dantas –, o MPMG argumentou que o crime deveria ser qualificado pelo resultado (artigo 14 da 

Lei de Transplantes), o qual pode decorrer de uma conduta tanto dolosa quanto culposa. 

Vontade de m atar 

 

Para o ministro, no entanto, os médicos agiram com consciência e vontade não apenas de remover os órgãos, mas também 

de matar a vítima. "Se a finalidade principal era a retirada, não se pode olvidar a necessária finalidade, de modo idêntico, de 

matar a vítima, ainda que secundária. Em outras palavras, partindo da própria narrativa fática da acusação, os réus agiram 

com ambos os fins", afirmou. 

 

Ribeiro Dantas observou que a hipótese do artigo 14, parágrafo 4º, da Lei 9.434/1997 trata de nítido caso de crime 

preterdoloso, no qual a remoção ilegal de órgão acontece dolosamente, mas o resultado morte é meramente culposo, não 

intencional, e sem que tenha sido assumido o seu risco. "Seria o caso de o médico, por imperícia, causar o óbito da vítima, 

presentes os demais requisitos da modalidade culposa", esclareceu. 

 

O relator lembrou que a Terceira Seção já discutiu questão semelhante à dos autos e concluiu que "a remoção dos órgãos 

ou partes do cadáver foi consequência da ação de homicídio, esta a ação principal". 

 

Para ele, no caso, não há controvérsia sobre a acusação se referir a dolo na remoção dos órgãos e dolo no resultado morte, 

devendo, assim, a competência para o julgamento ser do tribunal do júri. 
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Jornal poderá acessar dados sobre mortes registradas em ocorrências policiais de São Paulo 

 

A Segunda Turma acolheu recurso da Empresa Folha da Manhã S.A., que edita o jornal Folha de S.Paulo, para determinar 

que a administração pública estadual forneça informações relacionadas a mortes registradas pela polícia em boletins de 

ocorrência. Segundo a empresa jornalística, os dados serão utilizados em apuração sobre a efetividade das políticas 

adotadas pelo governo do estado de São Paulo na repressão e prevenção dos crimes. 

 

O pedido havia sido negado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) sob o fundamento de que, apesar de terem 

natureza pública, as informações deveriam ser divulgadas com cautela e não seriam indispensáveis para o trabalho 

jornalístico. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9434.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9434.htm#art14%C2%A74
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09102020-Medicos-acusados-de-matar-crianca-apos-remocao-de-orgaos-serao-julgados-pelo-tribunal-do-juri.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13102020-Jornal-podera-acessar-dados-sobre-mortes-registradas-em-ocorrencias-policiais-de-Sao-Paulo.aspx


No entanto, para o relator do recurso da Empresa Folha da Manhã, ministro Og Fernandes, não cabe à administração pública 

ou ao Poder Judiciário discutir o uso que se pretende dar à informação de natureza pública. "A informação, por ser pública, 

deve estar disponível ao público, independentemente de justificações ou considerações quanto aos interesses a que se 

destina", afirmou. 

 

Censura judicial 

 

Segundo o magistrado, a decisão do TJSP significou controle prévio genérico da veiculação de notícias. "Não se está diante 

nem sequer de um texto pronto e acabado, hipótese em que, de modo já absolutamente excepcional, poder-se-ia cogitar de 

apreciação judicial dos danos decorrentes de sua circulação, a ponto de vedá-la. Na hipótese, a censura judicial prévia 

inviabiliza até mesmo a apuração jornalística, fazendo secreta a informação reconhecidamente pública", declarou o relator. 

 

No mandado de segurança, a empresa alegou que o pedido de acesso às informações havia sido acolhido pela Ouvidoria 

Geral do Estado, mas a decisão não foi atendida pela autoridade policial. Segundo ela, a administração pública chegou a 

publicar alguns dados em um portal, mas com abrangência menor do que a solicitada. 

 

O mandado de segurança foi acolhido em primeira instância, mas o TJSP reformou a sentença e negou o pedido. De acordo 

com o tribunal, além de a informação não ser indispensável para o jornal, os elementos identificadores das pessoas falecidas 

e dos crimes de homicídio não poderiam ser divulgados na mídia de grande circulação porque haveria risco à segurança e 

à privacidade das respectivas famílias, tornando-as mais vulneráveis a vinganças e ressentimentos que permanecem após 

os crimes contra a vida. 

 

Temor prévio 

 

O ministro Og Fernandes apontou que, no ordenamento jurídico brasileiro, não é possível conceber norma que coíba a 

atuação da imprensa. Por isso, explicou, se existe direito de acesso público a uma informação mantida pelo Estado, não é 

concebível impedir que a imprensa – apenas por ser imprensa – possa acessá-la. 

 

O relator lembrou que a informação pública é subsídio da produção jornalística, mas as duas coisas não se confundem. 

Segundo Og Fernandes, os dados públicos podem ser usados pela imprensa de várias formas, como base para novas 

investigações, cruzamentos ou entrevistas, mas nenhuma dessas utilizações corresponde, de forma direta, à própria 

veiculação dos dados. 

 

"Não se pode vedar o exercício de um direito – acessar a informação pública – pelo mero receio do abuso no exercício de 

um outro e distinto direito – o de livre comunicar", afirmou. "Não se pode inviabilizar o acesso da imprensa à informação 

pública pelo mero temor precognitivo de que a incerta e eventual veiculação midiática de dados públicos causará 

potencialmente danos." 

 



Base de dados 

 

Ao citar as disposições do artigo 11 da Lei de Acesso à Informação, Og Fernandes também lembrou que a concessão do 

mandado de segurança não obriga a administração a fornecer diretamente os documentos, podendo remeter o jornal à base 

em que constem os dados solicitados. 

 

Quanto ao portal público, o ministro disse que as informações ali divulgadas cobrem parte do período de interesse do jornal. 

Assim, apenas os dados que não estiverem disponíveis no portal deverão ser disponibilizados diretamente à empresa 

jornalística. 

 

De acordo com o relator, o portal é um meio de cumprimento da obrigação de fornecer acesso aos dados públicos, o qual 

não afasta o interesse jurídico da empresa no reconhecimento do seu direito líquido e certo de ter acesso a eles, "qualquer 

que seja o uso que deles pretenda fazer, independentemente de justificação prévia. Eventual abuso ou ilicitude, verificado 

oportunamente, dará ensejo às devidas responsabilizações", concluiu Og Fernandes ao restabelecer a sentença. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma mantém condenação de André do Rap por tráfico internacional de drogas 

 

A Sexta Turma manteve acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) que condenou André de Oliveira 

Macedo, o André do Rap, à pena de 15 anos, seis meses e 20 dias pelo crime de tráfico internacional de drogas. Em conjunto 

com outros réus, André do Rap foi investigado e denunciado no âmbito da Operação Oversea, deflagrada pela Polícia 

Federal em 2014. 

 

Ao manter decisão monocrática do relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, o colegiado aplicou as súmulas 7 e 182 do STJ, 

por entender que não seria possível analisar o mérito do recurso do réu. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), a organização criminosa se especializou no envio de drogas para o 

exterior – principalmente para a Europa – a partir do Porto de Santos (SP), com a utilização de contêineres. 

Em primeiro grau, André do Rap foi condenado a 12 anos de reclusão, em regime inicial fechado, pelo delito do artigo 33 da 

Lei 11.343/2006. Em segunda instância, o TRF3 acolheu parcialmente as apelações do MPF – para condenar o réu também 

pelo crime de associação criminosa (artigo 35 da Lei de Drogas) – e da defesa – para reduzir a sanção penal em uma das 

fases da dosimetria da pena. 

 

Fundamentos genéricos 

 

Após a decisão monocrática que não conheceu do agravo em recurso especial, a defesa de André do Rap alegou, em agravo 

regimental para a Sexta Turma, que o TRF3 teria utilizado fundamentos genéricos ao não admitir o recurso especial. A 
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defesa também apresentou argumentos na tentativa de afastar a aplicação das Súmulas 7 e 182, para que fosse analisado 

o mérito do recurso – com questionamentos sobre a decretação da quebra de sigilo telefônico e outros pontos. 

 

O ministro Rogerio Schietti apontou que, ao impugnar a negativa de seguimento ao recurso especial, a defesa não contestou 

especificamente todos os fundamentos adotados pelo TRF3 em sua decisão, o que atrai, efetivamente, a aplicação da 

Súmula 182 do STJ. 

 

"Ressalto que, embora a defesa haja dito, no regimental, que o agravo interposto anteriormente infirmou as questões 

relacionadas à incidência do óbice da Súmula 83 do STJ e à ausência de demonstração do dissídio jurisprudencial, não 

combateu, mais uma vez, a negativa de seguimento do recurso especial com base na Súmula 7 do STJ – circunstância 

bastante, por si só, para obstar o conhecimento do agravo", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Risco de influência nas investigações justifica afastamento do prefeito de Cândido Mendes (MA) 

 

Ao constatar risco de grave lesão à ordem pública, o presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira 

(14) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) e restabeleceu o afastamento do prefeito de Cândido Mendes 

(MA), José Ribamar Leite de Araújo (PP). 

 

O político foi afastado do cargo no dia 11 de setembro, no curso de uma ação de improbidade administrativa originada da 

Operação Cabanos – investigação que apurou suspeitas de superfaturamento, fraudes e irregularidades em licitações e 

contratos da prefeitura. 

 

O afastamento por 180 dias foi determinado pelo juízo da comarca de Cândido Mendes com base no artigo 20 da Lei 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), para garantir a instrução processual. Após recurso do prefeito, o 

desembargador relator no TJMA determinou o retorno de José Ribamar ao cargo. 

 

O pedido de suspensão de liminar foi formulado pelo município e pelo vice-prefeito, sob a alegação –entre outros pontos – 

de que o retorno do prefeito ao cargo representaria risco de lesão à ordem pública, uma vez que ele foi preso em flagrante 

durante a Operação Cabanos portando armas e cerca de R$ 500 mil em dinheiro, além de ter tentado ocultar provas 

documentais. 

 

Graves danos 

 

Segundo o ministro Humberto Martins, o pedido de suspensão demonstrou de forma clara que o retorno de José Ribamar 

ao cargo pode causar grave dano à ordem pública. 
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"A análise dos autos demonstra que existem elementos concretos que revelam a extrema gravidade dos fatos atribuídos ao 

prefeito municipal. Há indícios concretos de fraudes em licitações e contratos administrativos, colhidos em diligência de 

busca e apreensão", explicou. 

 

O presidente do STJ destacou que, segundo os autos, diversos documentos foram removidos com o objetivo de frustrar a 

busca e apreensão e prejudicar a instrução processual. 

 

"Os fatos noticiados revelam extrema gravidade e, num primeiro momento, encontram-se amparados pelas provas já 

produzidas", afirmou Martins. A presença do prefeito no cargo, segundo o ministro, pode ser causa natural de perturbação 

da coleta de provas no processo, independentemente do fato de a ação civil pública já estar instruída com diversas provas 

materiais. 

 

"O prefeito municipal, no exercício do cargo, exerce inegável influência nos atos da instrução probatória de ação dessa 

natureza, pois, por deter prestígio político e social, aliado à hierarquia, facilmente utilizaria referidos fatores como forma de 

pressão sobre as pessoas envolvidas nos fatos apontados pelo Ministério Público", concluiu o ministro ao suspender a 

decisão que havia determinado o retorno de José Ribamar ao cargo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Seção decide que importar sementes de maconha em pequena quantidade não é crime 

 

Em julgamento de embargos de divergência, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que a 

importação de poucas sementes de maconha não é suficiente para enquadrar o autor da conduta nos crimes previstos na 

Lei de Drogas. Ao reconhecer a atipicidade da conduta, o colegiado determinou o trancamento da ação penal. 

 

Com a decisão, tomada por maioria de votos, a seção resolveu divergência entre a Sexta Turma – que já tinha essa 

orientação – e a Quinta Turma – para a qual deve ser reconhecida a tipicidade da conduta de importação de sementes de 

maconha, por se amoldar ao artigo 33 da Lei de Drogas (Lei 11.343/2006). 

 

"As condutas delituosas estão adstritas a ações voltadas para o consumo de droga e aos núcleos verbais de semear, cultivar 

ou colher plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de droga, também para consumo pessoal. Sob essa 

óptica, o ato de importar pequena quantidade de semente configuraria, em tese, mero ato preparatório para o crime do artigo 

28, parágrafo 1º – impunível, segundo nosso ordenamento jurídico", explicou a ministra Laurita Vaz, referindo-se à Lei de 

Drogas. 

 

A defesa do réu entrou com os embargos de divergência por haver dissenso entre as turmas de direito penal do STJ quanto 

à tipicidade ou não da conduta de importar sementes de maconha em pequena quantidade.  

 

Conceito de droga 
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Relatora dos embargos, Laurita Vaz destacou que a Sexta Turma tem reconhecido a atipicidade em razão da inexistência 

de previsão legal que expressamente criminalize, entre as condutas do artigo 28 da Lei de Drogas, a importação de pequena 

quantidade de matéria-prima ou insumo destinado à preparação de droga para consumo pessoal. 

 

A ministra lembrou que o conceito de "droga", para fins penais, é aquele estabelecido no artigo 1º, parágrafo único, 

combinado com o artigo 66, ambos da Lei 11.343/2006 – norma penal complementada pela Portaria 344 da Secretaria de 

Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, de 12 de maio de 1998. De acordo com a magistrada, a portaria não inclui a 

semente de maconha na lista de produtos que podem ser considerados drogas ilícitas. 

 

Segundo Laurita Vaz, a substância psicoativa encontrada na planta Cannabis sativa – o tetra-hidrocanabinol (THC) – não 

existe na semente, razão pela qual fica afastado o enquadramento do caso julgado em qualquer uma das hipóteses do artigo 

33 da Lei 11.343/2006, que descreve o crime de tráfico. 

 

"No mais, a lei de regência prevê como conduta delituosa o semeio, o cultivo ou a colheita da planta proibida (artigo 33, 

parágrafo 1º, inciso II; e artigo 28, parágrafo 1º). Embora a semente seja um pressuposto necessário para a primeira ação, 

e a planta para as demais, a importação (ou qualquer dos demais núcleos verbais) da semente não está descrita como 

conduta típica na Lei de Drogas", apontou. 

 

STF 

 

Laurita Vaz destacou ainda que o entendimento firmado pelo STJ está em consonância com decisões recentes do Supremo 

Tribunal Federal (STF), que também tem reconhecido a ausência de justa causa e determinado o trancamento de ações 

penais nos casos que envolvem importação de sementes de maconha em reduzida quantidade, especialmente porque tais 

sementes não contêm o princípio ativo da droga. 

 

"Em homenagem à segurança jurídica e ao princípio da razoável duração do processo, curvo-me ao entendimento majoritário 

já formado neste Superior Tribunal de Justiça, que está em consonância com os precedentes da Suprema Corte que 

consideram atípica a importação de pequena quantidade de sementes de maconha", concluiu a ministra. 

 

Ao acolher os embargos de divergência, a Terceira Seção, por unanimidade, determinou o trancamento da ação contra o 

recorrente, acusado de importar 16 sementes da Holanda. 

 

Leia a notícia no site  
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